
MINISTERIO DA EDUcAcAO
IJNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N° 484, DE 01 DE ABRIL DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das
atribuicôes e de suas cornpetências delegadas através da Portaria n° 01, de 02/01/2017, e tendo em
vista o que consta dos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 10 Considerar válido, para efeito de Progressão por Capacitação Profissional, o
Certificado constantes dos respectivos processos, de acordo corn as Linhas de Desenvolvirnento
previstas no Art. 4°, da Resolução n° 09/2007-CONSU, de 27 de junho de 2007.

Art. 2° Conceder Progressâo por Capacitacao Profissional aos servidores Técnico-
Adrninistrativos em Educaçäo - TAE, abaixo relacionados, lotados no Hospital Universitário, corn efeitos
financeiros retroativos as respectivas datas de vigência, consoante o disposto nas Leis n° 11.091/05,
11.233/05, 11.784/08 e 12.772/12, no Decreto n° 5.824/06 e na Portaria MEG n° 9/2006.
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